
Aula 21 3 Tutela Jurídica da Fauna: 
Desvendando a Proteção dos Nossos 
Animais
Bem-vindo(a) à Aula 21 do nosso Curso de Direito Ambiental e Sustentabilidade! Sabemos que, ao final de um dia 
corrido, a energia pode estar baixa, mas a sua motivação para aprender e se aprimorar é o que nos move. Pense 
nesta aula como uma jornada fascinante pelo universo da proteção animal sob a ótica do Direito. Não é apenas 
sobre leis e artigos; é sobre entender como a sociedade e o sistema jurídico se organizam para garantir a vida e o 
bem-estar de seres que, muitas vezes, não têm voz.

Nesta aula, nosso objetivo é desvendar os pilares da Tutela Jurídica da Fauna. Você irá compreender como a 
Constituição Federal e as leis infraconstitucionais protegem os animais, quais são os crimes mais comuns contra a 
fauna 3 como a caça, os maus-tratos e o tráfico 3 e qual o papel crucial de instituições como o IBAMA e o ICMBio 
nessa batalha diária. Além disso, vamos explorar as decisões mais recentes dos tribunais que estão mudando a 
forma como enxergamos o status jurídico dos animais no Brasil.

Ao final desta jornada, você será capaz de identificar as bases legais da proteção da fauna, reconhecer as 
principais infrações e crimes ambientais relacionados aos animais, e entender a dinâmica da atuação dos órgãos 
de fiscalização. Mais do que isso, você desenvolverá uma visão crítica sobre a evolução do Direito Ambiental e sua 
aplicação prática na defesa da vida silvestre, um conhecimento essencial tanto para sua formação acadêmica 
quanto para sua atuação profissional. Prepare-se para conectar o que você já sabe sobre Direito Ambiental com 
um dos seus aspectos mais sensíveis e urgentes: a proteção dos nossos companheiros de planeta.



A Fauna na Constituição e nas Leis: Os 
Pilares da Proteção
Imagine que a natureza é uma vasta orquestra, onde cada ser vivo, do menor inseto à maior baleia, desempenha 
um papel fundamental. A fauna, nesse cenário, são os músicos, cada um com seu instrumento e melodia. Se um 
músico falta ou desafina, a harmonia é comprometida. Por muito tempo, a legislação tratou os animais como meros 
recursos naturais, objetos à disposição do ser humano. No entanto, essa perspectiva tem mudado radicalmente, 
reconhecendo a importância intrínseca de cada espécie para o equilíbrio da vida no planeta.

Proteção Constitucional
A proteção da fauna no Brasil 
não é um capricho, mas um 
mandamento constitucional. 
Nossa Carta Magna, a 
Constituição Federal de 1988, 
em seu Artigo 225, § 1º, inciso 
VII, estabelece que é dever do 
Poder Público "proteger a 
fauna e a flora, vedadas, na 
forma da lei, as práticas que 
coloquem em risco sua função 
ecológica, provoquem a 
extinção de espécies ou 
submetam os animais a 
crueldade".

Legislação 
Infraconstitucional
Essa proteção constitucional se 
desdobra em diversas leis 
específicas que detalham 
como essa defesa deve 
ocorrer. A Lei nº 5.197/1967, 
conhecida como Lei de 
Proteção à Fauna, foi um marco 
importante, estabelecendo as 
primeiras diretrizes para o uso, 
caça e conservação da fauna 
silvestre.

Lei de Crimes 
Ambientais
Mais tarde, a Lei nº 
9.605/1998, a Lei de Crimes 
Ambientais, veio para 
endurecer as penalidades e 
tipificar condutas que antes 
passavam impunes. Pense 
nessas leis como as partituras 
detalhadas da orquestra, 
indicando exatamente o que é 
permitido e o que é proibido 
para garantir que a melodia da 
vida continue a soar.

Por exemplo, se alguém captura um pássaro silvestre sem autorização, essa ação não é apenas eticamente 
questionável; ela é um crime ambiental previsto na Lei nº 9.605/98. A lei não se limita a proibir a caça; ela abrange 
desde a destruição de ninhos até a introdução de espécies exóticas que possam ameaçar a fauna nativa. A 
aplicação dessas normas busca garantir que a função ecológica de cada animal seja preservada, evitando 
desequilíbrios que podem afetar ecossistemas inteiros e, em última instância, a própria qualidade de vida humana.



Crimes Contra a Fauna: As Feridas da 
Natureza
Se a lei é a armadura que protege a fauna, os crimes ambientais são as lanças que tentam perfurá-la. Infelizmente, 
a exploração e o desrespeito aos animais ainda são realidades brutais no Brasil e no mundo. Entender esses crimes 
não é apenas uma questão de conhecimento jurídico, mas de consciência sobre as ameaças que enfrentamos. É 
como se estivéssemos examinando as feridas abertas na orquestra da natureza, causadas por ações humanas que 
ignoram a melodia da vida.

Caça Ilegal
A caça ilegal vai muito além da 
imagem de um caçador em uma 
floresta. Ela engloba qualquer 
ato de perseguição, apanha, 
captura ou abate de animais 
silvestres sem a devida licença 
ou em desacordo com a 
legislação. Muitas vezes, essa 
prática visa o comércio ilegal de 
carne, pele ou troféus, 
colocando em risco espécies 
inteiras e desequilibrando 
ecossistemas.

Maus-tratos
Os maus-tratos são talvez os 
crimes que mais chocam a 
sensibilidade pública. Eles se 
referem a qualquer ato que 
cause sofrimento físico ou 
psicológico aos animais, sejam 
eles silvestres, domésticos ou 
domesticados. Isso inclui desde 
a agressão física, o abandono, a 
privação de alimento e água, até 
a manutenção em condições 
insalubres ou inadequadas.

Tráfico de Animais 
Silvestres
O tráfico de animais silvestres é 
um dos crimes mais lucrativos e 
devastadores para a fauna 
brasileira. Pense nele como uma 
rede de contrabando que 
movimenta seres vivos, 
retirando-os de seus habitats 
naturais para serem vendidos 
como animais de estimação 
exóticos, para coleções 
particulares, ou para a 
exploração em rituais e até 
mesmo para a indústria 
farmacêutica.

Um exemplo prático da crueldade do tráfico é a apreensão de centenas de aves silvestres, como papagaios e 
araras, em caixas apertadas e sem ventilação, muitas delas já mortas ou em estado terminal. Esses animais, 
arrancados de suas famílias e ambientes, são submetidos a condições desumanas em uma jornada que, para a 
maioria, termina em sofrimento e morte. A aplicação da lei, nesse contexto, busca não apenas punir os criminosos, 
mas também desmantelar essas redes e proteger a vida que ainda pode ser salva.



A Luta Contra o Tráfico de Animais 
Silvestres: Uma Guerra Silenciosa
O tráfico de animais silvestres é uma das maiores ameaças à biodiversidade global, perdendo apenas para a 
destruição de habitats. No Brasil, país de megadiversidade, essa atividade ilegal é uma chaga que drena nossa 
riqueza natural e cultural. Não se trata apenas de um crime contra a fauna, mas de uma complexa rede que envolve 
desde comunidades locais que capturam os animais até grandes organizações criminosas que os transportam e 
comercializam em mercados clandestinos, muitas vezes internacionais.

A Metáfora do Tesouro

Imagine que a biodiversidade brasileira é um tesouro 
inestimável, guardado em um cofre natural. O tráfico 
de animais é como um grupo de ladrões que, 
sorrateiramente, retira joias valiosas desse cofre, uma 
a uma, sem se importar com o dano que causam ao 
sistema de segurança ou ao valor intrínseco de cada 
peça. Eles veem os animais não como seres vivos com 
valor ecológico e intrínseco, mas como mercadorias a 
serem exploradas para lucro rápido, sem qualquer 
consideração pelas consequências ambientais e 
éticas.

A Cadeia do Tráfico

A complexidade desse crime reside em sua cadeia de 
valor. Ela começa com a captura, muitas vezes feita 
por pessoas em situação de vulnerabilidade social, 
que veem na atividade uma forma de subsistência. Em 
seguida, os animais são transportados em condições 
precárias, resultando em alta mortalidade. Por fim, 
chegam aos atravessadores e grandes traficantes, que 
os distribuem para consumidores finais, seja no 
mercado interno ou externo.

Captura
Realizada por pessoas em situação de 
vulnerabilidade social, que veem na atividade uma 
forma de subsistência.

Transporte
Os animais são transportados em condições 
precárias, resultando em alta mortalidade.

Intermediários
Atravessadores que conectam capturadores e 
compradores finais, muitas vezes operando em 
redes internacionais.

Venda Final
Distribuição para consumidores finais, seja no 
mercado interno ou externo, através de canais 
clandestinos.

A aplicação da lei nesse cenário exige uma atuação multifacetada. Não basta apenas prender o capturador; é 
preciso investigar e desmantelar toda a cadeia, desde a origem até o destino final. Isso envolve inteligência policial, 
cooperação entre diferentes órgãos ambientais e de segurança, e até mesmo colaboração internacional. Além da 
repressão, a conscientização da população é fundamental. Muitas pessoas compram animais silvestres por 
desconhecimento, alimentando essa indústria criminosa. A educação ambiental e a valorização da fauna em seu 
habitat natural são ferramentas poderosas para combater a demanda e, consequentemente, o tráfico.



Os Guardiões da Fauna: IBAMA e ICMBio em 
Ação
Quando falamos em proteção da fauna, dois nomes vêm imediatamente à mente: IBAMA e ICMBio. Essas duas 
instituições federais são os braços executores da política ambiental brasileira, atuando de forma complementar na 
gestão e fiscalização da fauna silvestre. Pense neles como os dois lados de uma mesma moeda, ou melhor, como 
os dois guardiões que zelam pela orquestra da natureza, cada um com sua especialidade, mas trabalhando em 
conjunto para garantir a harmonia.

IBAMA
O IBAMA (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis) é o órgão 
responsável pela fiscalização ambiental, pelo 
licenciamento de atividades potencialmente 
poluidoras e pelo controle da qualidade ambiental. 
No contexto da fauna, o IBAMA atua fortemente na 
repressão a crimes ambientais, como a caça ilegal, 
o tráfico de animais e os maus-tratos.

ICMBio
Já o ICMBio (Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade) tem como missão 
principal a gestão das Unidades de Conservação 
federais e a pesquisa para a conservação da 
biodiversidade. No que tange à fauna, o ICMBio é o 
"braço da conservação e pesquisa".

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo de Atuação

IBAMA Fiscalização, 
licenciamento, controle 
ambiental

Lei nº 7.735/1989 Operação de combate 
ao tráfico de animais, 
aplicação de multas.

ICMBio Gestão de Unidades de 
Conservação, pesquisa, 
conservação

Lei nº 11.516/2007 Criação e manejo de um 
Parque Nacional, plano 
de recuperação de 
espécie ameaçada.

A atuação conjunta de IBAMA e ICMBio é fundamental. Enquanto o IBAMA combate o crime e fiscaliza o uso dos 
recursos naturais, o ICMBio trabalha na proteção de longo prazo e na recuperação das espécies e seus habitats. 
Por exemplo, em uma operação de resgate de animais traficados, o IBAMA realiza a apreensão e a fiscalização, 
enquanto o ICMBio pode ser o responsável por receber esses animais em centros de triagem, reabilitá-los e, se 
possível, reintroduzi-los na natureza ou encaminhá-los para santuários. Essa sinergia é vital para uma proteção 
ambiental eficaz.



A Evolução do Status Jurídico dos Animais: 
De Coisa a Sujeito de Direito
Por muito tempo, a visão predominante no Direito, influenciada pelo Código Civil de 1916 e, em parte, pelo de 2002, 
era a de que os animais eram meras "coisas" ou "bens semoventes", ou seja, objetos de propriedade, passíveis de 
serem comprados, vendidos e até mesmo descartados. Essa perspectiva utilitarista refletia uma época em que a 
relação humana com a natureza era vista sob um prisma de dominação e exploração. Mas a história não termina 
aqui; ela evolui, e com ela, a nossa compreensão sobre o lugar dos animais no mundo jurídico.

1

Código Civil de 1916
Animais vistos como "coisas" ou "bens 
semoventes", objetos de propriedade 

sem direitos próprios.

2

Constituição Federal de 1988
Divisor de águas ao proibir a crueldade 
contra os animais (Art. 225, § 1º, VII), 

abrindo portas para nova interpretação.

3

Evolução Jurisprudencial
Juízes e tribunais reconhecendo os 

animais não mais como meros objetos, 
mas como seres com direitos próprios.

4

Animais como Sujeitos de 
Direito

Tese que ganha força no Brasil, 
reconhecendo que os interesses e 
bem-estar dos animais devem ser 

considerados pelo sistema jurídico.

Imagine que o Direito é como uma lente que usamos para enxergar a realidade. Por muito tempo, essa lente 
estava embaçada quando se tratava dos animais, mostrando-os apenas como recursos. No entanto, com o 
avanço da ciência, da ética e da sensibilidade social, essa lente começou a ser limpa.

Descobrimos que os animais são seres sencientes, capazes de sentir dor, prazer, medo e até mesmo de expressar 
emoções complexas. Essa descoberta científica e ética impulsionou uma mudança de paradigma, questionando a 
antiga classificação jurídica.

Um exemplo marcante dessa evolução é a decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo que reconheceu a 
possibilidade de guarda compartilhada de um animal de estimação após a separação de um casal, tratando o 
animal não como um bem a ser dividido, mas como um membro da família com quem ambos os ex-parceiros 
mantinham laços afetivos. Essa decisão, e muitas outras que se seguiram, demonstram uma mudança profunda na 
forma como o Direito enxerga e protege os animais, elevando seu status jurídico e garantindo-lhes uma proteção 
mais digna e abrangente.



Jurisprudência Marcante: Animais como 
Sujeitos de Direito e o "Estado de Coisas 
Inconstitucional" Ambiental
A evolução do status jurídico dos animais no Brasil não é apenas teórica; ela se materializa em decisões judiciais 
que moldam a interpretação e a aplicação do Direito Ambiental. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) e o Supremo 
Tribunal Federal (STF) têm sido palcos de debates cruciais que refletem essa mudança de paradigma, 
consolidando a ideia de que os animais não são meros objetos, mas seres que merecem proteção legal por si 
mesmos.

Pense no sistema jurídico como um rio que flui. As leis são as margens que o contêm, mas a jurisprudência são 
as correntezas que moldam o leito, aprofundando-o e direcionando seu curso.

Guarda de Animais de Estimação
Um dos exemplos mais emblemáticos dessa 
jurisprudência é o reconhecimento da possibilidade 
de guarda de animais de estimação em casos de 
divórcio ou dissolução de união estável. 
Inicialmente, os tribunais tratavam os animais como 
bens a serem partilhados, mas, gradualmente, 
passaram a aplicar princípios do Direito de Família, 
considerando o bem-estar do animal e o vínculo 
afetivo com os tutores.

Estado de Coisas Inconstitucional
Outro ponto crucial, embora mais amplo, é a 
aplicação da tese do "estado de coisas 
inconstitucional" no âmbito ambiental. Essa tese, 
originada na Colômbia e aplicada pelo STF em 
outros contextos (como o sistema prisional), refere-
se a uma situação de violação generalizada e 
sistêmica de direitos fundamentais, que exige uma 
atuação estrutural do Poder Judiciário.

Embora não diretamente sobre a fauna como sujeito de direito, essa tese pode ser invocada em situações de 
degradação ambiental massiva que afetem a fauna de forma sistêmica, como o desmatamento em larga escala ou 
a poluição generalizada de biomas, exigindo do Estado ações coordenadas e eficazes para reverter o quadro. É um 
reconhecimento de que a inação ou a falha do Estado em proteger o meio ambiente, incluindo a fauna, pode 
configurar uma violação tão grave que exige uma intervenção judicial mais robusta.

Essas decisões não apenas punem infratores, mas também estabelecem precedentes que influenciam a atuação 
de juízes em todo o país, consolidando uma nova cultura jurídica de respeito e proteção animal. Elas demonstram 
que o Direito não é estático, mas uma ferramenta viva, capaz de se adaptar e responder às demandas éticas e 
sociais de uma sociedade em constante evolução.



Desafios Atuais e Tendências na Tutela da 
Fauna: O Futuro da Proteção
A proteção da fauna é um campo dinâmico, constantemente desafiado por novas realidades e impulsionado por 
tendências globais. Não basta olhar para o passado e para o presente; é preciso projetar o futuro, antecipar os 
obstáculos e buscar soluções inovadoras. Pense na tutela da fauna como um jogo de xadrez: cada movimento do 
adversário (desmatamento, poluição, tráfico) exige uma estratégia de defesa e, idealmente, de ataque (legislação, 
fiscalização, conscientização) que esteja sempre à frente.

Crise Climática
Um dos maiores desafios 
contemporâneos é a crise 
climática. As mudanças 
climáticas afetam diretamente os 
habitats da fauna, alterando 
padrões migratórios, 
disponibilidade de alimentos e até 
mesmo a capacidade de 
reprodução de diversas espécies.

Critérios ESG
Outra tendência importante é a 
crescente relevância dos critérios 
ESG (Environmental, Social, and 
Governance) no mundo 
corporativo. Empresas estão 
sendo cada vez mais cobradas a 
demonstrar responsabilidade 
ambiental, o que inclui o impacto 
de suas operações na 
biodiversidade e na fauna.

Tecnologia
A tecnologia surge como uma 
aliada poderosa. Drones para 
monitoramento de áreas remotas, 
inteligência artificial para 
identificar padrões de tráfico, 
biotecnologia para a conservação 
de espécies ameaçadas e até 
mesmo aplicativos para 
denúncias de crimes ambientais 
são exemplos de como a 
inovação pode fortalecer a tutela 
da fauna.

Conectando com a aplicação real, um profissional do Direito Ambiental hoje precisa estar atento a essas 
tendências. Não é suficiente conhecer a Lei de Crimes Ambientais; é preciso entender como as mudanças 
climáticas impactam um caso de desmatamento, como a falta de políticas ESG de uma empresa pode 
gerar passivos ambientais relacionados à fauna, ou como a tecnologia pode ser usada para coletar provas 
em um processo.

O Direito Ambiental é um organismo vivo, e a tutela da fauna é uma de suas partes mais sensíveis e em constante 
evolução. As estratégias de proteção precisam se adaptar às novas realidades, incorporando conhecimentos 
interdisciplinares e aproveitando as oportunidades que surgem com o avanço tecnológico e a crescente 
conscientização social sobre a importância da biodiversidade.



A Intersecção com Outras Leis Ambientais: 
Uma Teia de Proteção
A proteção da fauna não vive em um vácuo legal; ela está intrinsecamente conectada a outras esferas do Direito 
Ambiental. Assim como em uma teia de aranha, onde cada fio está ligado aos demais, as leis ambientais formam 
um sistema interdependente. A saúde dos animais depende diretamente da saúde de seus habitats, e esses 
habitats são protegidos por uma série de outras legislações que, à primeira vista, podem não parecer diretamente 
ligadas à fauna.

Código Florestal
Pense no Código Florestal (Lei 
nº 12.651/2012). Embora seu 

foco principal seja a proteção 
da vegetação nativa e das áreas 

de preservação permanente 
(APPs) e reserva legal (RL), sua 

aplicação tem um impacto 
direto e profundo na fauna. As 
florestas e matas ciliares são o 

lar de inúmeras espécies 
animais, fornecendo alimento, 

abrigo e rotas de migração.

Política Nacional de 
Resíduos Sólidos

Da mesma forma, a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos 
(PNRS 3 Lei nº 12.305/2010) 

também desempenha um papel 
crucial. O descarte inadequado 
de resíduos resulta na poluição 
de rios, solos e oceanos. Essa 
poluição contamina a água e o 
alimento de diversas espécies, 
causando doenças e mortes.

Marco Legal do 
Saneamento Básico
O Novo Marco Legal do 

Saneamento Básico (Lei nº 
14.026/2020) também impacta a 

fauna. A falta de saneamento 
básico resulta na poluição de 
habitats aquáticos. Animais 
marinhos, por exemplo, são 

frequentemente encontrados 
com plásticos no estômago, um 
reflexo direto da má gestão de 

resíduos.

Conectando com a aplicação real, um advogado ambiental, ao defender um caso de crime contra a fauna, pode 
precisar invocar não apenas a Lei de Crimes Ambientais, mas também o Código Florestal para demonstrar a 
destruição do habitat, ou a PNRS para argumentar sobre a contaminação por resíduos. Essa visão holística é 
fundamental para uma atuação eficaz, pois os problemas ambientais raramente são isolados; eles são sintomas de 
um desequilíbrio maior. É a compreensão de que a proteção da fauna é um esforço coletivo, que exige a aplicação 
coordenada de todo o arcabouço legal ambiental.

Lei de Crimes
Ambientais

Código Florestal PNRS Marco do
Saneamento

Outras Leis



Consolidação: O Legado da Proteção da 
Fauna
Chegamos ao fim de nossa jornada pela Tutela Jurídica da Fauna. Ao longo desta aula, desvendamos como a 
Constituição Federal e as leis infraconstitucionais, como a Lei de Crimes Ambientais, formam a base da proteção 
animal no Brasil. Exploramos os crimes mais impactantes, como a caça, os maus-tratos e o tráfico, e 
compreendemos o papel vital de instituições como o IBAMA e o ICMBio na fiscalização e conservação. Vimos 
também como a jurisprudência tem elevado o status jurídico dos animais, reconhecendo-os como seres sencientes 
e sujeitos de direito, e como as tendências atuais e a interconexão com outras leis ambientais moldam o futuro 
dessa proteção.

Em prática: A proteção da fauna é um campo dinâmico e essencial do Direito Ambiental. Compreender suas 
bases legais e a atuação dos órgãos responsáveis é crucial para qualquer profissional da área. Lembre-se que a 
defesa dos animais não é apenas uma questão legal, mas ética e de sustentabilidade para o planeta. Sua 
atuação pode fazer a diferença na garantia de um futuro mais justo para todas as formas de vida.

Base Constitucional
Artigo 225, § 1º, inciso VII da 

Constituição Federal como 
fundamento da proteção animal.

Leis Específicas
Lei de Crimes Ambientais e Lei de 
Proteção à Fauna como 
instrumentos de defesa.

Instituições Guardiãs
IBAMA e ICMBio como braços 
executores da política de 
proteção à fauna.

Evolução Jurisprudencial
Reconhecimento dos animais 

como seres sencientes e sujeitos 
de direito.



Autoavaliação

1

Questão 1
Qual artigo da Constituição Federal de 1988 
estabelece a proteção da fauna e flora, vedando 
práticas que coloquem em risco sua função 
ecológica ou submetam animais à crueldade?

Art. 5º, inciso XXIII1.

Art. 170, inciso VI2.

Art. 225, § 1º, inciso VII3.

Art. 231, § 1º4.

2

Questão 2
Qual das seguintes leis é considerada o principal 
marco infraconstitucional para a tipificação dos 
crimes contra a fauna no Brasil?

Lei nº 6.938/1981 (Política Nacional do Meio 
Ambiente)

1.

Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais)2.

Lei nº 5.197/1967 (Lei de Proteção à Fauna)3.

Lei nº 12.651/2012 (Novo Código Florestal)4.

1

Questão 3
Qual das seguintes atribuições é 
predominantemente do ICMBio, em contraste com 
o IBAMA?

Fiscalização e aplicação de multas por crimes 
ambientais.

1.

Licenciamento ambiental de grandes 
empreendimentos.

2.

Gestão de Unidades de Conservação e 
pesquisa para conservação.

3.

Combate ao desmatamento ilegal em terras 
privadas.

4.

2

Questão 4
A jurisprudência brasileira tem evoluído no 
reconhecimento do status jurídico dos animais. 
Qual a principal mudança de paradigma observada 
nas decisões judiciais recentes?

A equiparação dos animais a bens imóveis, para 
fins de herança.

1.

O reconhecimento dos animais como meros 
objetos de propriedade, sem qualquer direito.

2.

A elevação do status dos animais de "coisas" 
para "seres sencientes" e, em alguns contextos, 
sujeitos de direito.

3.

A proibição total da criação de animais 
domésticos em áreas urbanas.

4.

Questão 5

Explique, em poucas linhas, como a tese do "estado de coisas inconstitucional" pode se relacionar indiretamente 
com a proteção da fauna no Brasil, considerando a degradação ambiental sistêmica.



Gabarito

1
Resposta Questão 1
c) Art. 225, § 1º, inciso VII

2
Resposta Questão 2
b) Lei nº 9.605/1998 (Lei 
de Crimes Ambientais)

3
Resposta Questão 3
c) Gestão de Unidades de 
Conservação e pesquisa 

para conservação.

4
Resposta Questão 4

c) A elevação do status 
dos animais de "coisas" 

para "seres sencientes" e, 
em alguns contextos, 

sujeitos de direito.

Resposta Questão 5

A tese do "estado de coisas inconstitucional" pode ser aplicada em situações de degradação ambiental 
tão severa e sistêmica que configure uma violação generalizada de direitos fundamentais, incluindo o 
direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado. Nesses casos, a falha do Estado em proteger o 
meio ambiente de forma estrutural impacta diretamente a fauna, levando à perda de habitats e espécies, 
o que pode justificar uma intervenção judicial mais abrangente para reverter o quadro de 
inconstitucionalidade.



Conexão com a Próxima Aula
Próxima Aula

Na próxima aula, a Aula 22 3 Acesso ao Patrimônio 
Genético e ao Conhecimento Tradicional, vamos 
aprofundar nossa compreensão sobre como a 
biodiversidade, da qual a fauna faz parte, é um recurso 
valioso. Veremos como o acesso e a repartição de 
benefícios relacionados ao patrimônio genético e aos 
conhecimentos tradicionais associados são regulados, 
e como isso se conecta com a conservação das 
espécies que acabamos de estudar.

Recursos Adicionais

Lei nº 9.605/1998 (Lei de 
Crimes Ambientais): Para 
aprofundar nos tipos penais 
e sanções.

Site do IBAMA e ICMBio: 
Para acompanhar notícias, 
operações e projetos de 
conservação.

Livros de Direito Ambiental: 
Para uma visão mais 
aprofundada da doutrina e 
jurisprudência.



Nota Importante

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.

Mantenha-se Atualizado
O Direito Ambiental é uma área 
em constante evolução. Novas 
leis, regulamentos e decisões 
judiciais podem alterar o 
entendimento e a aplicação dos 
conceitos estudados nesta aula.

Consulte Fontes Oficiais
Para informações atualizadas, 
consulte sempre os sites 
oficiais do governo, como o 
Ministério do Meio Ambiente, 
IBAMA, ICMBio e os tribunais 
superiores.

Acompanhe a 
Jurisprudência
As decisões judiciais, 
especialmente dos tribunais 
superiores, são fundamentais 
para entender a interpretação 
atual das leis de proteção à 
fauna.


